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ERRATA 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO  
RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2018.  
No Diário Oficial Eletrônico do Município de Água Cara nº 
241/2018, datado de 19 de fevereiro de 2018, referente à 
publicação do resultado Pregão Presencial n°. 02/2018: 
Onde se lê: “(... Empresa Adjudicada no maior valor: 
Newton Cesar Conte Lemos, CNPJ/MF: 10.323.827/0001-90. 
Valor Adjudicada: R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) 
mensais totalizando valor anual de R$ 3.960,00 (três mil 
novecentos e sessenta reais). 
Empresa Adjudicada no maior valor: Bruna Cristina 
Martins, CNPJ/MF: 23.309.376/0001-88. 
Valor Adjudicada: R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) 
mensais totalizando valor anual de R$ 3.960,00 (três mil 
novecentos e sessenta reais...)”. 
 

Leia-se: “(... Empresa Adjudicada no maior valor: Newton 
Cesar Conte Lemos, CNPJ/MF: 10.323.827/0001-90. 
Valor Adjudicada: R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) 
mensais totalizando valor anual de R$ 3.960,00 (três mil 
novecentos e sessenta reais). 
Empresa Adjudicada no maior valor: Bruna Cristina 
Martins, CNPJ/MF: 23.309.376/0001-88. 
Valor Adjudicada: R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) 
mensais totalizando valor anual de R$ 3.960,00 (três mil 
novecentos e sessenta reais...)”. 

 
GABINETE DO PREFEITO 

Instrução Normativa nº 001/PJ/2018 
O Procurador Jurídico da Prefeitura Municipal 

de Água Clara/MS, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao disposto na última figura do inciso VI, no inciso X e 
XIII do artigo 29 da Lei Complementar nº 700, de 17 de 
março de 2009 e, 

CONSIDERANDO a necessidade de 
distribuir atribuições e regulamentar o funcionamento 
administrativo e judicial do órgão jurídico da Prefeitura; 

CONSIDERANDO o caráter provisório e 
precário dos profissionais que se encontram contratados para 
desempenhar as funções e atribuições jurídicas; 

CONSIDERANDO o enorme fluxo de 
trabalho e responsabilidades funcionais afetas ao órgão 
jurídico da Prefeitura,  

RESOLVE, com a concordância do Exmº. Sr. 
Prefeito,  baixar a presente Instrução Normativa. 

Art. 1º  A presente Instrução Normativa visa 
distribuir as funções e responsabilidades administrativas dos 
profissionais que desempenham suas atribuições na 
Procuradoria. 

Art. 2º  Para efeitos meramente de controle, 
acompanhamento das atividades funcionais, ficam criadas as 



Nº. 242/2018  ÁGUA CLARA – MS, TERÇA-FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2018.         ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 2/23 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

seguintes Assessorias Jurídicas: 
1. Assessoria Administrativa, vinculada 

exclusivamente às atividades pessoais e funcionais do 
Advogado ANTONIO ALVES BERTULUCCI, Procurador Jurídico 
Comissionado, devendo funcionar nos dias úteis, de Segunda a 
Sexta, no horário das 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 
17:00 horas, com as seguintes atribuições e competências: 

a) atendimento e fornecimento de pareceres, 
quando for o caso, ao Prefeito Municipal, e a todos os 
Secretários, Superintendentes e Diretores dos órgãos que 
compõem a estrutura da Prefeitura Municipal relativos à 
interpretação legislativa e aplicação de atos e normas legais 
de âmbito interno da administração; 

b) manifestação em pedidos de pareceres 
sobre requerimentos de contribuintes e servidores públicos 
municipais;  

c) análise e elaboração de ante-projetos de 
leis, minutas de decretos e outros atos administrativos; 

d) prestar orientações jurídicas às comissões 
de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicâncias; 

e) atender as requisições e recomendações 
do Ministério Público Estadual no prazo assinado; 

f) tomar conhecimento das citações e 
intimações judiciais e adotar as providências cabíveis;     

g) organizar o arquivo de documentos 
administrativos e cópias de pareceres. 

2. Assessoria Judicial, vinculada às 
atividades pessoais e funcionais da advogada Contratada 
CAROLINA CUNHA CALAZANS e ao Procurador Comissionado 
ANTONIO ALVES BERTULUCCI atuando de forma individual ou 
conjuntamente, devendo funcionar nos dias úteis, de Segunda 
a Sexta, no horário das 07:00 às 11:00 horas através dos 
profissionais mencionados e também, das 14:00 às 17:00 
horas, através do segundo, com as seguintes atribuições e 
competências: 

a) ajuizamento de ações cíveis e criminais 
em geral, acompanhamento e elaboração de petições em 
defesa dos interesses do Município nas ações judiciais em 
andamento, participar das audiências que forem designadas; 

b) organizar e arquivar documentos e 
petições relativas às ações ajuizadas. 

§ 1º Em casos de designação de audiências 
fora do horário de atendimento da advogada CAROLINA 
CALAZANS, no Edifício do Fórum local ou na Justiça do 
Trabalho em Três Lagoas/MS, deverá ser resolvido qual dos 
dois profissionais deverá comparecer às mesmas, solicitando 
previamente as diárias, quando a audiência se der em 
Comarca diversa, comprovando a designação das mesmas. 

§ 2º Sendo fornecida a condução oficial para 
o deslocamento e requisição de refeições em restaurante 
conveniado com a Prefeitura Municipal, no local da audiência, 
não fará jus o profissional ao deferimento de diárias.  

3. Assessoria Tributária, vinculada às 
atividades pessoais e funcionais do advogado Contratado LUIZ 
LÚCIO DA SILVA NETO, devendo funcionar nos dias úteis, de 
Segunda a Sexta, no horário das 11:00 às 17:00 horas, com 
as seguintes atribuições e competências: 

a) analisar e fornecer pareceres sobre editais 
e minutas de contratos, de aditivos, de dispensa ou 
inexigibilidade de procedimentos licitatórios; 

b) analisar e fornecer pareceres em 

requerimentos de isenção ou imunidade tributária; 
c) tomar conhecimento das inscrições em 

dívidas ativas e providenciar o recebimento amigável e/ou 
judicial dos créditos da Fazenda Pública; 

d) supervisionar perante a Superintendência 
de Tributos, os inadimplementos dos tributos e ao Refis, 
adotando providências para a notificação, inscrição em dívida 
ativa, atualização do débito, ajuizando e acompanhando as 
ações executivas fiscais. 

Art. 3º  Fica reservado ao Procurador Jurídico 
Comissionado, as competências de chefia e fiscalização das 
atuações dos demais profissionais sendo sua a 
responsabilidade direta das atribuições do órgão, podendo, se 
entender necessário, avocar para si, processos ou atos 
jurídicos administrativos e/ou judiciais.  

Art. 4º  Os encaminhamentos de pedidos de 
análise e fornecimento de pareceres devem ser efetuados pelo 
Gabinete do Prefeito, pelos titulares das Secretarias ou 
Superintendências, protocolizadas diretamente na 
Procuradoria, devidamente instruídos com os documentos 
necessários à questão da consulta.  

§ 1º  Com relação aos pareceres é 
necessário esclarecer que, conforme decisão, referente ao MS 
nº 24073, na relatoria do Ministro Carlos Velloso do STF, o 
parecer não é ato administrativo, mas opinamento que visa 
esclarecer e informar, ciente o parecerista de que é civilmente 
responsável por seus atos se causar dano à administração 
pública ou a terceiros, e se o ato opinativo for praticado com 
culpa em sentido amplo. 

§ 2º  Com relação a aprovação ou ratificação 
de termo de convênio e aditivos, a teor do que dispõe o art. 
38 da Lei 8.666/93, e diferentemente do que ocorre com a 
emissão de simples parecer opinativo, possibilita a 
responsabilização solidária, já que o administrador decide 
apoiado na manifestação do setor técnico competente (Lei 
8.666/93, art. 38, parágrafo único: ‘As minutas de editais de 
licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 
ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração’). STF, MS 24584/DF 
relator Ministro Marco Aurélio,  

§ 3º Na decisão do STF (MS 24.631) como 
relator o Ministro Joaquim Barbosa, referiu-se à tipologia do 
parecer jurídico, baseada na natureza da consulta e delineada 
no art. 42 da Lei do processo administrativo federal, 9.784/99, 
que inexistindo legislação própria municipal sobre a matéria, 
poderá ser aplicada por analogia1, salientando que a 
obrigatoriedade ou não da consulta tem influência decisiva na 
fixação da natureza do parecer, fez-se a distinção entre três 
hipóteses de consulta: 

1. a facultativa, na qual a autoridade 
administrativa não se vincularia à consulta emitida;  

                                                           
1 Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o parecer 
deverá ser emitido no prazo máximo de quinze dias, salvo norma especial ou 
comprovada necessidade de maior prazo. 
§ 1o Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emitido no prazo fixado, o 
processo não terá seguimento até a respectiva apresentação, responsabilizando-se 
quem der causa ao atraso. 
§ 2o Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser emitido no prazo 
fixado, o processo poderá ter prosseguimento e ser decidido com sua dispensa, 
sem prejuízo da responsabilidade de quem se omitiu no atendimento. 
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2. a obrigatória, na qual a autoridade 
administrativa ficaria obrigada a realizar o ato tal como 
submetido à consultoria, com parecer favorável ou não, 
podendo agir de forma diversa após emissão de novo parecer; 
e  

3.  a vinculante, na qual a lei estabeleceria a 
obrigação de ‘decidir à luz de parecer vinculante’, não podendo 
o administrador decidir senão nos termos da conclusão do 
parecer ou, então, não decidir.” 

Art. 5º  As analises e os pareceres serão 
fornecidos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

Art. 6º  O Procurador Jurídico outorgará 
substabelecimento com reservas dos poderes a ele outorgado 
pelo Município na pessoa do Prefeito Municipal, seu 
representante legal, para que possam atuar.  

Art. 7º  Os casos omissos serão resolvidos 
por despacho ou ato complementar a esta Instrução 
Normativa. 

Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal 
de Água Clara, aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezoito. 
 

Antonio Alves Bertulucci 
           Procurador   

    
De acordo. 

 
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Reconheço a dispensa de licitação, fundamentada no inciso IV 
do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme solicitação e 
justificativa constante no processo abaixo, tendo como objeto 
a AQUISIÇÃO DE 507 (QUINHENTOS E SETE) 
CAMISETAS PARA A FESTIVIDADE DO ANIVERSÁRIO DA 
CIDADE. Ratifico a despesa, em cumprimento às 
determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
PROCESSO N° 015/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2018 
FAVORECIDO: SONIA MARIA DE JESUS JUSTINO FERREL 
MARIANO 
CNPJ N° 20.716.645/0001-32 
VALOR:  R$ 7.605,00 (sete mil seiscentos e cinco reais) 

Água Clara – MS, 20 de fevereiro de 2018. 
 

Edvaldo Alves de Queiroz 
Prefeito Municipal 
Água Clara - MS 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
TERMO ADITIVO N° 001/2018 AO CONTRATO N° 
015/2017 
PARTES: MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA – MS E PAULO 
ALVES DOS SANTOS. 
OBJETO: Prorrogação da vigência e valor do Contrato n.º 
015/2017. 
ADITAMENTO – DA SUPLEMENTAÇÃO: A duração do 
instrumento de contrato celebrado fica doravante prorrogado 
pelo prazo de mais 12 (doze) meses, tendo seu término em 
20/02/2019, e o valor contratual ora pactuado para este 

Termo Aditivo fica fixado no valor de R$ 33.163,32 (trinta e 
três mil cento sessenta e três reais e trinta e dois centavos), 
que deverá ser paga conforme consta em contrato, nas 
mesmas datas anteriormente pactuadas. FUNDAMENTO 
LEGAL:O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com 
Art. 57, inciso II c/c § 1° inciso II da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores 
correlatas. 
DATA: 19 de fevereiro de 2018. 
ASSINAM: EDVALDO ALVES DE QUEIROZ - PREFEITO 
MUNICIPAL – CONTRATANTE - RONEY OTTONI DE SOUZA. 

 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
PORTARIA Nº. 08, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a prorrogação do 
benefício de Auxilio - Doença e 
dá outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAÇÃO – por 60 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
ROSIMARA APARECIDA PIOVESAN, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação – FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º 
da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (Sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 07/04/2018 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
 REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE, CUMPRE-SE. 
 

Água Clara - MS, 20 de Fevereiro 2018. 
 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Água Clara Previdência 
 
PORTARIA Nº. 10, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a prorrogação do 
benefício de Auxilio - Doença e 
dá outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAR – por 30 dias o 
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benefício de Auxilio – Doença, a servidor(a) pública municipal 
MILENA ALENCAR ONÇA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de FARMACEUTICA, lotado Na Secretaria Municipal de 
Saúde. Por força do artigo 3º da Lei Municipal nº 853/2012, 
que altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que 
nenhum beneficio de auxilio – doença poderá ser superior a 60 
(Sessenta) dias em um único atestado médico, o vencimento 
será na data 19/03/2018 conforme processo administrativo 
nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
 REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE, CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 20 de Fevereiro de 2018. 
 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Água Clara Previdência 
 
PORTARIA Nº. 11, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a prorrogação do 
benefício de Auxilio - Doença e 
dá outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAÇÃO – por 30 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
ELICA TEREZA LAMBLEM, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação – FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º da Lei 
Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 14/03/2018 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
 REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE, CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 20 de Fevereiro de 2018 
 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Água Clara Previdência 
 
PORTARIA Nº. 12, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a prorrogação do 
benefício de Auxilio - Doença e 
dá outras providências”.  

  O Diretor Presidente do Instituto Municipal 

de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssimo Senhora Maria Aparecida Elias de Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 
                       R E S O L V E: 
                       Artigo 1º - CONCEDER – por 60 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
LEILA RIBEIRO DA SILVA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de zelador, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde. Por força do artigo 3º da Lei Municipal nº 853/2012, 
que altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que 
nenhum beneficio de auxilio – doença poderá ser superior a 60 
(sessenta) dias em um único atestado medico. O vencimento 
se dará na data de 04/03/2018 conforme processo 
administrativo nº. 2014.05.00799. P 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supra citada será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
 REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE, CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 20 de Fevereiro 2018 
                                                 

Maria Aparecida Elias de Souza. 
Diretora Presidente 

Água Clara Previdência 
 

PORTARIA Nº. 13, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018. 
“Dispõe sobre a prorrogação do 
benefício de Auxilio - Doença e 
dá outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - CONCEDER – por 15 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidor(a) pública municipal 
LEILA ROCHA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de TECNICO EM RAIO X, lotado Na Secretaria 
Municipal de Saúde. Por força do artigo 3º da Lei Municipal nº 
853/2012, que altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual 
dispõe que nenhum beneficio de auxilio – doença poderá ser 
superior a 60 (Sessenta) dias em um único atestado médico, o 
vencimento será na data 05/03/2018 conforme processo 
administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
 REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE, CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 20 de Fevereiro 2018. 
 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente/Água Clara Previdência 
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